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ANEXO
 

RESOLUÇÃO Nº XX,  XXXXX DE  XX   DE     202X

 

 Aprova a Emenda no XX ao Regulamento Brasileiro da Aviação Civil
nº 121.

 
A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe

foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos
IV, X, XXX e XLVI da mencionada Lei, e considerando o que consta do processo nº 00058.025261/2018-12, deliberado e aprovado
na XX Reunião Deliberativa da Diretoria, realizada em xx de xxxx de 202x,

 
RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar a Emenda no XX ao Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 121 (RBAC nº 121), intitulado
“Operações de transporte aéreo público com aviões com configuração máxima certificada de assentos para passageiros de mais 19
assentos ou capacidade máxima de carga paga acima de 3.400 kg”, consistente das seguintes alterações:

"121.407 ................................
................................................
(e) Um simulador aprovado sob esta seção deve ser usado no lugar do avião para satisfazer os requisitos de treinamento

de voo de piloto prescritos no treinamento de UPRT estabelecido na seção 121.423." (NR)
 
"121.415 ................................
...............................................
(b) Cada programa de treinamento deve proporcionar o treinamento de voo previsto nas seções 121.423 até 121.426,

como aplicável.
................................................" (NR)
 
"121.418 ................................
(a) ..........................................
................................................
(3) o número de horas programadas para treinamento de voo e de solo considerado pela ANAC como necessário para o

tipo de avião, as características de operação e o tripulante ou despachante envolvido; e
(4) para pilotos, o UPRT requerido pela seção 121.423 nesta subparte, exceto se as diferenças entre os aviões não afetem

a capacidade dos pilotos em relação à prevenção e recuperação de controle da aeronave.
................................................" (NR)
 
"121.419 ...............................
(a) ..........................................

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.anac.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


................................................
(2) ..........................................
................................................
(x) cada procedimento normal e de emergência;
(xi) para pilotos, o treinamento UPRT requerido pela seção 121.423 desta subparte; e
(xii) o manual de voo aprovado do avião - AFM.
................................................
(d) As horas programadas para o treinamento dos pilotos conforme especificado na seção 121.423 deve incluir

no mínimo 2 horas adicionais de treinamento às previstas no parágrafo 121.419(b)." (NR)
 
"121.423  Pilotos: Treinamento para a prevenção e recuperação da perda de controle da aeronave (UPRT).
(a) Cada detentor de certificado deve incluir, em seu programa de treinamento aprovado, o UPRT estabelecido nesta

seção com relação a cada tipo de avião para cada piloto. O UPRT exigido por esta seção deve ser realizado em um simulador de voo
aprovado pela ANAC de acordo com a seção 121.407.

(1) Cada programa deve proporcionar o treinamento de solo e de voo para a prevenção e recuperação da perda de
controle da aeronave.

(2) Para manobras que incluam perda aerodinâmica completa (full stall) ou os efeitos do gelo acumulado na célula e
motores dos aviões simulados, os simuladores deverão ser aprovados especificamente para tais situações." (NR)

 
"121.424  ..............................
(a) O treinamento de voo inicial, de transição e de elevação de nível para pilotos deve incluir treinamento e prática em

voo das manobras e procedimentos listados no Apêndice E deste regulamento, no programa de treinamento de voo para tesouras de
vento em baixa altura aprovado para o detentor de certificado, como apropriado, e no treinamento UPRT requerido pela seção 121.423
desta subparte.

(b) ......................................
(1) as manobras e procedimentos para tesouras de vento e UPRT, que devem ser executadas em um simulador do avião

especificamente aprovado para a execução de tais manobras e procedimentos; e
................................................" (NR)
 
"121.427  ...........................
............................................
(d) ......................................
(1) para pilotos, treinamento de voo, em simulador aprovado, das manobras e procedimentos especificados no programa

de treinamento para tesouras de vento em baixa altitude aprovado para o detentor de certificado, no treinamento UPRT requerido pela
seção 121.423 desta subparte e treinamento de voo das manobras e procedimentos no Apêndice F deste regulamento ou em um
programa de treinamento de voo aprovado pela ANAC, exceto como se segue:

(i) ....................................
(ii) ..................................
............................................" (NR)
 
"121.433 .............................
............................................
(f) Não obstante o previsto nos parágrafos (c)(2) e (d) desta seção, um exame de proficiência, como previsto na seção

121.441 desta subparte, não pode substituir o treinamento para prevenção e recuperação da perda de controle da aeronave (UPRT)
previsto em 121.423." (NR)

 
"Apêndice E .......................
As manobras e procedimentos requeridos pela seção 121.424 para o treinamento inicial, de transição ou de elevação de

nível para pilotos estão descritos neste apêndice, no programa de treinamento para tesouras de vento em baixa altitude e no programa
de treinamento para prevenção e recuperação da perda de controle da aeronave (UPRT) aprovados para o detentor de certificado. Tais
manobras e procedimentos para tesouras de vento e UPRT devem ser realizadas em simulador de voo especificamente aprovado para
execução de tais manobras e procedimentos. Outras manobras e procedimentos podem ser realizadas em simulador de voo com ou sem
visualização, em dispositivos de treinamento aprovados ou em um avião estático, conforme estabelecido nas tabelas seguintes para
cada manobra, cada tipo de piloto e cada tipo de treinamento." (NR)

 
Parágrafo único.  O Regulamento de que trata este artigo encontra-se publicado no Boletim de Pessoal e Serviço – BPS

desta Agência (endereço eletrônico https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/boletim-de-pessoal) e igualmente

https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/boletim-de-pessoal


disponível em sua página “Legislação” (endereço eletrônico https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao), na rede mundial de
computadores.

Art. 2º A implementação do UPRT pelos detentores de certificado que operem sob o RBAC nº 121 deve ocorrer
respeitando os seguintes prazos:

I - em até 1 ano após a entrada em vigor desta resolução, os detentores de certificado devem estar aptos a ministrar o
treinamento, com programa de treinamento aprovado e dispondo de instrutores qualificados e da infraestrutura adequada; e

II - em até 2 anos após a entrada em vigor desta resolução, todos os pilotos utilizados pelo detentor de certificado em
suas operações devem ter concluído o treinamento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em [Conforme Decreto nº 10.139].
 

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN

Diretor-Presidente

Referência: Processo nº 00058.025261/2018-12 SEI nº 7430169
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